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PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

REQUERIMENTO
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O Vereador que subscreve o presente, utilizando-sê

das atribuições conferidas pelo Artigo 136, inciso lll do Regimento lnterno desta Casa

de Leis, REQUER à Mesa Diretiva, ouvindo o Soberano Plenário, que seja inserido

em Ata VOTO DE LOUVOR à Sra. Maria Luiza Sales de Souza Moura, pelos

excelentes resultados no campeonato de xadrez, representando com excelência

Campo Mourão na modalidade, sendo Campeã Paranaense blitz sub 12.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATTVO

DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, em 17, de maio, de 2Q24.
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Assinado dioitalmêntê oor:
DEVANILDO-PARMA BA§SI
Verêador
17lO5l2O24 14.45134

dELllr.'.n..d. 6m ..'rl6..do d'qt.lnio lcP.

Escrivão Parma
Vereador - PSD
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVO CERTIFICA:

- ouANTo À PREJUDtcTALTDADE:

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (í67,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra consideÍada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" /2023 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o telÍo é semelhante à indicação e não de
requerimento.

0 TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo lÁ apnovaoo (ARTtco 167, tNctso vt) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBI ENTo E DrsrRrBurcÂo DA PRoPostcÃo

( ) há óbice; a proposiçáo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( )A pÍoposição fere o artigo í51, § 20, inciso l, do R, 1,, pois não está Íormalizade e em termos

Campo Mourão, 20 de Maio de 2024

Marcelo A lo Brandino Assis

(X )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçâo em tramitação - no 14612024
(em anexo) - art. '15'1, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

O A PROPOSIçÃO TEM CONTEÚDO OUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS 180 (CENTO E OTTENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART. 1s1, §
20, tNctso [, ALíNEA ,,E", DO R.t.

O A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R.I.

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REOUERIMENTO N" 1\J /2024.

tNDtcAcÃo No /2024.

- OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N."
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registÍada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador ê CÓP|A ANEXO.



14612024 - 17105 - REQUERIMENTO - Escrivão Parma - INSERIR EM ATA VOTO
DE LOUVOR A SRA. MARIA LUÍZA SALES DE SOUZA MOURA, PELOS

EXCELENTES RESULTADOS NO CAMPEONATO DE XADREZ,
REPRESENTANDO COM EXCELÊNCIA CAMPO MOURÃO NA MODALIDADE.
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DIRETORIA .lunÍDICA

( )favoráv.. à tramitaçáo.
( )favorávc I t.amitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(x ) Contrário à rramitação

( )........... -......... Emendas em anexo( ) Substitutivo em anexo.( ) Diligências.

í,/l*" e***
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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PARECER PRELIMINAR: DATA Do REOEB|MENTO PARA pARECER: 2otost2o24.

( ) lndicaçâo no 12024 ( x ) Requerimento no 147t2024 ( ) Moçáo no t2OZ4

AUTORIA: Escrivão Parma

ocoRRÊtrcrns:

( ) Preenchidos os Íequisitos de constitucionalidade e lêgalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialídade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)..................

( )Vício de origem. Competência privativa do (a)....... ................

( ) PossÍvel corrigiÍ ilegâlidade/inconstitucionalidade através de emendas..................

Obs: Conforrtrc ccrtidâo dâ Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a Requerimento f 14612024 que trâta do
me§mo assulllll.

Parecer proli] tado em 2010512023


